
 

INDICAÇÃO Nº 362/2026 
 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA.  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em 

vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal e ao Maurício 

Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com cópia à 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

expansão do atendimento de telemedicina para novas especialidades, que atualmente 

conta com endocrinologia, reumatologia, nefrologia, geriatria, pneumologia, 

pediatria – crescimento, em nossa cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Indico aos órgãos competentes que promovam estudos e adotem as 

providências necessárias para a ampliação do serviço de telemedicina, com a inclusão de 

novas especialidades médicas além das já ofertadas atualmente. 

A telemedicina tem se mostrado uma importante ferramenta para ampliar o 

acesso da população aos serviços especializados de saúde, proporcionando maior agilidade 

no atendimento, reduzindo o tempo de espera por consultas e evitando deslocamentos, 

especialmente para pacientes que necessitam buscar atendimento em outros municípios. 

Atualmente, o serviço disponibiliza atendimentos nas especialidades de endocrinologia, 

reumatologia, nefrologia, geriatria, pneumologia e pediatria voltada ao crescimento e 

desenvolvimento infantil, representando um importante avanço na assistência à saúde. 

Entretanto, observa-se uma demanda significativa por atendimentos em 

outras áreas médicas, como cardiologia, neurologia, psiquiatria, dermatologia, ortopedia, 

gastroenterologia, ginecologia, otorrinolaringologia e urologia, entre outras especialidades 

que podem ser ofertadas por meio da telemedicina. A ampliação desses serviços contribuirá 

para melhorar o acesso da população ao atendimento especializado, reduzir filas de espera, 

agilizar diagnósticos e acompanhamentos, além de proporcionar maior comodidade aos 

usuários da rede pública de saúde. 

Diante da relevância da medida e dos benefícios que poderá proporcionar à 

população, apresento a presente indicação, solicitando especial atenção dos responsáveis 

para que sejam avaliadas as possibilidades de expansão do atendimento de telemedicina, 

fortalecendo a rede de saúde e garantindo um atendimento cada vez mais eficiente e 

acessível aos munícipes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 12 

de junho de 2026. 
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VEREADOR 
 


